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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 31........................................................................................ 

IX – divulgar, mensalmente, na rede mundial de computadores, 

qualquer espécie remuneratória ou indenizatória paga a seus 

funcionários, a qualquer título, incluindo aqueles contratados como 

pessoa jurídica, que exceda a 10 (dez) salários mínimos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num cenário onde os princípios da publicidade e da transparência 

são cada vez mais fortalecidos, esta proposição visa a adequar os contratos de 

concessão de serviço público aos novos tempos, inaugurados pela Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI). 

A questão das remunerações elevadas pagas por estatais e 

concessionárias, acima do teto constitucional, é tema controverso e que tem sido 

debatido no Congresso Nacional, sendo objeto, por exemplo, da PEC nº 411/2014 

(arquivada) e da PEC nº 58/2016 (atualmente pronta para a pauta da CCJ do 

Senado, com relatório favorável do Senador Antônio Anastasia). 

Todavia, a intenção do PL não é “colocar o dedo nessa ferida”, mas 

permitir, ao menos, que a sociedade conheça os valores de tais remunerações. 

Entendemos quem o controle social é relevantíssimo nessa seara. Afinal, não se 

pode desconsiderar o enorme poderio que a imprensa e a opinião pública têm sobre 

os atos estatais. 

Nesse sentido, optamos por incluir na obrigação de publicidade até 

mesmo os casos de pejotização1, instrumento tão comumente utilizado no mercado 

para burlar as normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT ou outras 

normas relativas aos contratos de trabalho e obrigações tributárias. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres Pares no 

sentido da chancela desta proposição. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado PAULO RAMOS 

                                                      
1 O termo “pejotização” consiste em contratar funcionários (pessoas físicas) por meio da constituição 
de pessoa jurídica para prestar serviços, camuflando uma relação de emprego especialmente pela 
presença da subordinação e com a finalidade singular de afastar o dever de pagamento das verbas e 
dos encargos trabalhistas e previdenciários, conduta que, por certo, continua sendo considerada 
ilegal. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 

contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 

concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 

segurá-los adequadamente; e  

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 

serviço. 

IX - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 

não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o 

poder concedente.  

 

CAPÍTULO IX 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 

regulamentares e legais pertinentes. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
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Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da 

medida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

 Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

 I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

 II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

 Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

 Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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